
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2025 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 1103

Curso Superior: 9209

Universidade do Porto - Faculdade de Ciências

Matemática

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 48 4416 79
2ª 66 522 9
3ª 48 516 9
4ª 47 015 0
5ª 61 220 4
6ª 35 011 0

Total 305 56

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 2 01 01
Açores 1 5 02 04
Madeira 1 2 01 08
ASE 4 11 210 156.0
Emigrantes 1 00 012
Geral 305 55100 9817 145.0

Total 319 56

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 263 4686 82F60

Ciências Socioeconómicas 31 610 11F61

Equivalências Estrangeiras (Decret 3 11 2950

Biotecnologia (VT) 1 10 2H17

Eletrónica e Telecomunicações (VC 1 10 2H06

Secundário de Música 1 10 2F76

Emigrantes 1 00 0900

Intérprete/Ator/Atriz 1 00 0U32

Análises Químico-Biológicas 1 00 0H28

Biotecnologia (VC) 1 00 0H04

Secundário de Música 1 00 0C76

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 167 3855 68
Braga 40 613 11
Aveiro 24 28 4
Vila Real 15 45 7
Viseu 12 04 0
Leiria 9 33 5
Viana do Castelo 9 13 2
R. A. Madeira 5 12 2
R. A. Açores 5 02 0
Coimbra 4 01 0
Castelo Branco 4 01 0
Santarém 3 01 0
Guarda 3 01 0
Lisboa 2 01 0
Setúbal 1 00 0
Faro 1 10 2
Bragança 1 00 0

Total 305 56

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 167.6
Prova de ingresso 160.1
Média do 12º ano 175.0
Média do 10º/11º ano 175.0

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 130 2043 36
Femin. 175 3657 64

Total 305 56

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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